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ESTIMATtvA Do tMpAcro onçameurÁRto-FlNANcElRo

(Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000)

ANEXO - lll

DtsPôE soBRE A ESTIMATIvA Do
tMpAcro onçametrÁRto E FtNANcEtRo
EM GUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO
NOS ARTIGOS 15, 16, 17 E 21 DA LEI
COMPLEMENTAR NO 101/2OOO . LRF,
REFERENTE AO CARGO DE

SUPERINTENDENTE DE ESTRADAS
RURAIS.

CONSIDERANDO que os atos de criaÇáo ou aumento de despesa

deveráo estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário- financeiro,

na forma de que tratam os art. í 6 e 1 7 da Lei complementar n' 1 01/00 (Lei de

Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas de resultados

fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias;

CONSIDERANDO que poderá ser inegular, não autorizada e

lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei de

Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de

despesas da unidade gestora;

CONSIDERANDO que o índice de gasto com pessoal do poder

executivo do município de Alegre atingiu 43,39% (quarenta e três vírgula trinta e nove por

cento) da Receita corrente Líquida, apurado até novembro de 2023, portanto, menor que o

limite prudencial que é de 51,30% (cinquenta e um vírgula trinta por cento);

CONSIDERANDO que o montante da Receita Corrente Líquida,

base de cálculo para o gasto com pessoal, e utilizado para quitar despesas correntes que

não.são de pessoal tais como auxílio alimentação, prestação de serviços, material de

/
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Consumo dentre outras despesas correntes devendo ser considerado para impacto

financeiro e disponibilidade de caixa;

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar no 101/00 (Art's. 16 e 17), no que se

refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado,

respectivamente. Os valores propostos compreendem a contrataçáo para o cargo de

SUPERINTENDENTE DE ESTRADAS RURAIS, bem como o recolhimento de encargos

patronais, cuja previsáo de despesa foi calculada com base no atual quadro de servidores

do município de Alegre-ES e planilhas de levantamento elaboradas pelo setor de recursos

humanos.

Considerando a realidade do município para este exercício

financeiro, bem como o gasto com pessoal de Janeiro a Novembro de 2023, estima-se que

o montante a ser gesto até o final do exercício êm curso chegue a R$ 61.191.634,81

(sessenta e um milhôes cento e noventa e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais

e oitenta e um centavos).

Para o ano de 2024, estimamos que o acréscimo na folha de

pagamento mensal do município de ALEGRE-ES será de R$ 3.620,16 (Treis Mil, seiscentos

e Vinte Reais e Dezesseis Centavos ), totalizando um valor para o ano de 2024 de R$

39.821,76 conforme demonstrado abaixo:

Demonstrativo

Llb

- ar6

çD

o
a

,o
(-)

o

Un

Programaçâo de pagamento (exercÍcio atual + 2 subsequentes)

valor (RS)

Exercício 2026Exercício 2025Exêrcício 2024

Rs 3.620,16Rs 3.620,16laneiÍo
Rs 3.620,16Rs 3.620,16

Rs 3.620,16Rs 3.620,16Março
R5 3.620,16Rs 3.620,16Rs 3.620,16

Rs 3.620,16Rs 3.620,16Maio Rs 3.620,16

Mês

Fevereiro Rs 3.620,16

Rs 3.620,16

Abril

/
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Rs 3.620,16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16

Julho Rs 3.620,16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16

Agosto Rs 3.620,16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16

Setembro Rs 3.620,16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16

Outu bro Rs 3.620,16 Rs 3.620,16

Novembro Rs 3.620,16 Rs 3.620,16 RS 3.620,16

Dezembro Rs 3.620,16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16

TotalAnual Rs 39.821,76 Rs 43.441,92 R5 43.441,92

Ju nho

Conforme disposto do Art.16 da Lei de Responsabilidade Fiscal

existe a obrigatoriedade de elaboração de impacto orçamentário - in verbis.

l- estímativa do impacto orçamentário no exercício

em que deva entrar em vigor e nos subseqüentes;

ll- declaração do ordenador de despesa de que o

aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias.

Para o ano de 2024, a estimativa e de que a receita corrente

líquiàa atinja o montante aproximado de R$ 143.700.000,00 (cento e quarenta e três

milhões e setecentos mil reais) e prevê-se uma despesa com pessoal no total de R$

65.'t50.OOO,O0 (sessenta e cinco milhões e cento e cinquenta mil reais) aproximadamente,

resultando em um percentual de gasto com pessoal projetado de 45,33% (quarenta e cinco

vírgula trinta e treis por cento), INFERIOR ao limite máximo estabelecido através do

parágrafo único do art. 20 da LRF que e de 54,00% (cinquenta e quatro por cento),

INFERIOR ao limite prudencial que é de 51,30o/o (cinquenta e um virgula trinta por cento),

e INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos

Estados, que é de 48,600/o (quarenta e oito vírgula sessenta por cento), conÍorme lnciso ll,

parágrafo í o, do art. 59 da LRF.

0

f

Íl

Att.16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de

ação governamental que acarreta aumento de

despesa será acompanhada de:

Rs 3.620,16
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. Para o exercício de 2025, a estimativa é de que a receita atinja o

montante de R$ 151.000.000,00 (cento e cinquenta e um milhões) e o gasto estimado com

pessoal poderá atingir o montante de R$ 69.050.000,00 (sessenta e nove milhôes e

cinquenta mil reais) aproximadamente, considerando um crescimento de 5,00% (cinco por

cento) em relação ao valor considerado em 2024, resultando em um percentual de gasto

com pessoal estimado de 45,720/" (quarenta e cinco vírgula setenta e dois por cento),

índice este, INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art.20 da

LRF que é de 54o/o (cinquenta e quatro por cento), INFERIOR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Unico do arl.22 da LRF que e de 51,30% (cinquenta e

um virgula trinta por cento) e INFERIOR ao limite para emissáo de parecer de alerta pelo

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60% (quarenta e oito vírgula sessenta por

cento), conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Para o ano de 2026, a estimativa é de que a receita corrente

líquida atinja o montante aproximado de R$ 159.000.000,00 (cento e cinquenta e nove

milhões de reais) e prevê-se uma despesa com pessoal no total de R$ 72.500.000,00

(setenta e dois milhoes e quinhentos mil reais) aproximadamente, resultando em um

percentual de gasto com pessoal projetado de 45,600/o (quarenta e cinco virgula sessenta

por cento), INFERIOR ao limite máximo estabelecido através do Parágrafo Unico do art.

20 da LRF que é de 54,00o/o (cinquenta e quatro por cento), INFERIOR ao limite prudencial

que é de 51,30o/o (cinquenta e um virgula trinta por cento), e INFERIOR ao limite para

emissão'de parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60%

(quarenta e oito vírgula sessenta por cento), conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da

LRF, conforme demonstrado a seguir:

- êJ0o

fl

v



ô§
UqN

PREFEITURA DE

www,olêgrê.es.gov.br
ALEGRE IhySTFIP o

§

a

a orÔ
CALCULO E ESTIMATIVA DOS LIM]TES LEGAIS

ANO RCL GASTO COM PESSOAL a/o

143.700.000,00 65.150.000,00

45,72

2026 159.000.000,00 72.500.000,00 45,50

2024

Salientamos ainda que, em todas as projeçÕes consideramos

umá evolução conservadora da receita corrente líquida, objetivando garantir ao executivo

municipal o cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal estabelecido pela Lei

de Responsabilidade Fiscal n' 101/2000.

No que diz respeito à receita corrente líquida, há de se considerar

que,. por força do lnciso lV do art. 20 da Lei Complementar Federal no 101/2000, existem

valores significativos arrecadados pelo município que não poderão ser utilizados para

pagamento da folha de pessoal do executivo municipal, gerando com isso, um

descompasso financeiro para o município quitar as obrigações decorrentes da folha de

pagamento. Somente a título de exemplo, demonstramos a seguir algumas das receitas

arrecadadas pelo município, que fazem parte da RCl-Receita Corrente Líquida, e que não

podem ser utilizados para pagamento de pessoal:

VALORES INTEGRANTES DA RCL
IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Descrição
Contribuiçáo para o Custeio do Serv. de lluminação Pública
Remuneração Depósito Bancário Recursos Vinculados
Receitas de Serviços
Royalties Estadual
Royalties Federal
Transfêrências Federal SUS (Exceto PACS e PSF)
Transferências Fundo de Assistência Social
Transferências do FNDE
CIDE-Conkibuição de lntervenção no Domínio Econômico
Farmácia Básica Estadual - Saúde
Transferência Convênio de Custeio
Transferência Convênio Transporte Escolar

)
)

45,33

2025 15í .000.000,00 69.050.000,00
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com base no Orçamento Anual de 2024, para comportar os acréscimo propostos em tela,

é imprescindível que o gestor continue adotando medidas para redução de gasto com

pessoal e leve em consideração as receitas vinculadas apresentadas anteriormente, pois

apesar de fazerem parte da RCl-Receita Corrênte Líquida do município, as mesmas nâo

poderão ser utilizadas para quitação da folha de pagamento de pessoal.

Com relação à previsão orçamentária de dotação para gasto com

pessoal, os valores pleiteados se encontram devidamente previstos na Lei Orçamentária

Anual de 2024.

Finalmente quanto às metas fiscais e as metas previstas nas leis

orçamentarias, entende-se que os valores objeto de estudo deste impacto náo irão

prejgdicar diretamente as metas de resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentária da Prefeitura de Alegre- ES, para o exercício de 2024. Nota-se quê os

percentuais estimados não ultrapassam o Limite Prudencial estabelecido através do

Parágrafo Unico do arl. 22 da LRF que é de 51 ,30% (cinquenta e um vírgula trinta por

cento), e o limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF de 54,00%

(cinquenta e quaúo por cento). Considera-se ainda que todas as despesas mencionadas a

cada impacto serão, consequentemente, somadas aos impactos posteriores. Em

conseguinte, devem ser observados e avaliados o impacto financeiro das receitas com

vinculaçáo específica, que integram a receita corrente líquida utilizada como base de

cálculo de apuração do gasto com pessoal, mas que náo podem ser utilizadas para

pagamento da Folha.

Alegre - ES, 11 de janeiro de 2024.

ROGÉRIO JO UEIRA

,o
O

çD

a
a

- erÔ

ut\/a

Secretário Execu de Finanças

t rll
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: Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças

do Município de Alegre - ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes

da l-ei Federal Complementar no 101/2000, que o objeto de levantamento de impacto

orçamentário e financeiro, encontra-se dentro da previsão de gasto com pessoal

estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentária para2024 sobre a ótica orçamentária, e que

o índice de gasto com pessoal projetado para o exercício ficou em 45,33Yo (quarenta e

cinco virgula trinta e treis por cento), sendo inferior ao limite máximo estabelecido

através do Parágrafo Único do arl. 20 da LRF 54,00% (cinquenta e quatro por cento) e

inferior ao limite prudencial 5í,30% (cinquenta e um vírgula trinta por cento),

Considerando as informaçÕes apresentadas no lmpacto, saliento a

importância em observar o Princípio Contábil da Prudência, bem como o art. í da Lei n'

10112000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, em que determina o equilíbrio entre as contas

públicas mediante o cumprimento de metas de resultados entre a receita e a despesa.

Ressaltando, ainda, a importância em observar as receitas com vinculação específica,

tendo que em vista que estas integram a base de cálculo para apuração dos limites

constitucionais, mas não podem ser utilizadas para pagamento de despesa com pessoal,

podendo resultar num descompasso financeiro para o Município arcar com a folha de

pagamento, bem como prejudicar outras ações de governo.

Alegre- ES, í 1 de janeiro de 2024.

ROGERIO JOS UEIRA
Secretário Exec o de Finanças

ANEXO - I
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(Lei Complemêntar no í01 de 04 de maio de 2000)

ANEXO - il

DlsPôE soBRE A ESTIMATIvA Do
tupAcro onÇauenrÁRto E FINANcEIRo
EM CUiIIPRIMENTO AO ESTABELECIDO
NOS ARTIGOS í5, í6, 17 E 21 DA LEI
COUPLEMENTAR NO 1O1I2OOO - LRF,
REFERENTE AO CARGO DE
SUPERINTENDENTE DE ESTRADAS
RURAIS.

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de despesa

deveráo estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário- financeiro,

na forma de que tratam os art. 16 e I 7 da Lei Complementar n' 1 01/00 (Lei de

Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e

lesiva ao patrimônio público a geraçáo de despesa que não atenda às condiçóes da Lei de

Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de

despesas da unidade gestora;

CONSIDERANDO que o índice de gasto com pessoal do poder

executivo do município de Alegre atingiu 43,39% (quarenta e três vírgula trinta e nove por

cento) da Receita Corrente Líquida, apurado até novembro de 2023, portanto, menor que o

limite prudencial que é de 51,30% (cinquenta e um vírgula trinta por cento);

CONSIDERANDO que o montante da Receita Corrente Líquida,

base de cálculo para o gasto com pessoal, é utilizado para quitar despesas cor!.entes que

não.são de pessoal tais como auxílio alimentação, prestação de serviços, material de

ít

ci

o.
o

.(D

O

- e-rÔ
a

tú u

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas de resl 'ltados
fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias;
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Consumo dentre ouhas despesas corrêntes devendo ser considerado para impacto

financeiro e disponibilidade de caixa;

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar no 101/00 (Art's. 16 e 17), no que se

refere à concessão de benefício e assunçáo de despesa de caráter Continuado,

respectivamente. Os valores propostos compreendem a contretação para o càrgo de

SUPERINTENDENTE DE ESTRADAS RURAIS, bem como o recolhimento de encargos

patronais, cuja previsão de despesa Íoi calculada com base no atual quadro de servidores

do município de Alegre-ES e planilhas de levantamento elaboradas pelo setor de recursos

humanos

Considerando a realidade do município para este exercício

financeiro, bem como o gasto com pessoal de Janeiro a Novembro de 2023, estima-se que

o montante a ser gasto até o final do exercício em curso chegue a R$ 6'1.191'634'81

(sessênta e um milhões cento e noventa e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais

e oitênta e um centavos).

Para o ano de 2024, estimamos que o acréscimo na folha de

pagamento mensal do município de ALEGRE-ES será de R$ 3.620,16 (Treis Mil, seiscentos

e Vinte Reais e Dezesseis Centavos ), totalizando um valor para o ano de 202; de R$

39.821,76 conforme demonstrado abaixo:

Demonstrativo

de (êxêÍcíclo etual + 2 subsequentes!

valor{RS}

Exercício m26Erêtcício m;24
Rs 3.620,16Rs 3.620,16laneiro
Rs 3.620,16Rs 3.620,16Rs 3.620,16Fevereiro
Rs 3.620,16Rs 3.620,16R5 3.620,16Março
Rs 3.620,16R5 3.620 16Rs 3.620,16Abril
Rs 3.620,16Rs 3.620,16Rs 3.620,16Maio

ffi
o

o

ExeÍcício ãr25
Mês

,l

?
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Junho R5 3.620,16 R5 3.620,16 Rs 3.620,16
Julho Rs 3.620,16 Rs 3.620,16 R5 3.620,16
Agosto Rs 3.520,16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16
Setembro Rs 3.620 16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16
Outubro Rs 3.620,16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16
Novembro RS 3.620,16 Rs 3.620,16 Rs 3.620,16
Dezembro Rs 3.620,16 R5 3.620,16 Rs 3.620,16
TotalAnual Rs 39.821,75 R5 43.441,92 Rs 43.441,92

Conforme disposto do Art.í6 da Lei de Responsabilidade Fiscal

existe â obrigatoriedade de elaboração de impacto orçamentário - in verbis.

4t1.16. A ciação, expansão ou apeieiçoamento de

ação govemamental que acaneta aumento de

despesa será acompanhada de:

rôê

,/

l- estimativa do impacto orçamentário no exercício

em que deva entrar em vigor e nos subseqúentes;

ll- declaração do ordenador de despesa de que o

aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a lei orçamentáia anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias.

Para o ano de 2024, a estimativa é de que a receita corrente

líquiàa atinja o montante aproximado de R$ 143.700.000,00 (cento e quarenta e três

milhÕes e setecentos mil reais) e prevê-se uma despesa com pessoal no total de R$

65.150.000,00 (sessenta e cinco milhoes e cento e cinquenta mil reais) aproximadamente,

resultando em um percentual de gasto com pessoal projetado de 45,33% (quarenta e cinco
vírgula trinta e treis por cento), INFERIOR ao limite máximo estabelecido através do

Parágrafo Unico do aft. 20 da LRF que e de 54,00% (cinquenta e quatro por cento),

INFERIOR ao limite prudencial que é de 51,30o/o (cinguenta e um virgula kinta por cento),

e INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos
Estados, que é de 48,6oo/o (quarenta e oíto vírgula sessenta por cento), conforme lnciso ll,
parágraÍo 1o, do art. 59 da LRF.
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Para o exercício de 2025, a estimativa é de que a receita atinja o
montante de R$ 151.000.000,00 (cento e cinquenta e um milhoes) e o gasto estimado com
pessoal poderá atingir o montante de Rg 6g.050.000,00 (sessenta e nove milhões e
cinquenta mil reais) aproximadamente, considerando um crescimento de s,00o/o (cinco por
cento) em relação ao valor considerado em 2024, resultando em um percentual de gasto
com pessoal estimado de 45,72o/o (quarenta e cinco vírgula setenta e dois por cento),
índice este. INFERIoR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da
LRF que é de 54oÂ (cinquenta e quatro por cento), INFERIOR ao limite prudencial
estabelecido através do Parágrafo unico do ar1. 22 da LRF que e de 51 ,30% (cinquenta e
um virgula trinta por cento) e INFERIoR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo

Tribunal de contas dos Estados, que é de 48,600/0 (quarenta e oito vírgula sessenta por
cento), conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. Sg da LRF.

Para o ano de 2026, a estimativa é de que a receita corrente
líquida atinja o montante aproximado de R$ 1s9.o0o.o0o,oo (cento e cinquenta e nove
milhões de reais) e prevê-se uma despesa com pessoal no total de R$ 72.soo.ooo,oo
(setenta e dois milhões e quinhentos mil reais) aproximadamente, resultando em um
percentual de gasto com pessoal projetado de 4s,60% (quarenta e cinco vírgula sessenta
por cento), INFERIOR ao limite máximo estabelecido através do Parágrafo Unico do art.
20 da LRF que é de 54,00o/o (cinquenta e quatro por cento), INFERIOR ao limite prudencial
que e de 51 ,3oYo (cinquenta e um virgula úinta por cento), e INFERIOR ao limite para

emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contas dos Estados, que é de 49,600/o

(quarenta e oito vírgula sessenta por cento), conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da

LRF, conforme demonstrado a seguir:

/

a
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2024

2025

2026

Remuneração Depósito Bancário Recursos Vinculados
Receitas de Serviços

Transferências Federal SUS Exceto PACS e PSF)
Transferências Fundo de Assistência Social

CIDE-Contribuição de lntervenÉo no Domínio Econômico
Farmácia Básica Estadual - Saúde
Transferência Convênio de Custeio

65.150.000,00 45,33
15í .000.000,00 69.050.000,00 45,72

159.000.000,00 72.500.000,00 45,60

Contribuição para o Custeio do Serv. de Íluminaçáo Pública

Royalties Estadual
Royalties Federal

Transferências do FNDE

Transferência Convênio Transporte Escolar

.ú

143.700.000,00

Salientamos ainda que, em todas as projeções consideramos
umá evoluçáo conservadora da receita corrente líquida, objetivando garantir ao executivo
municipal o cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal estabelecido pela Lei

de Responsabilidade Fiscal n' í 01/2000,

No que diz respeito à receita corrente líquida, há de se considerar
que,'por força do lnciso lv do aÍL.20 da Lei complementar Federal no 101/2000, existem
valores significativos arrecadados pelo município que náo poderão ser utilizados para

pagamento da folha de pessoal do executivo municipal, gerando com isso, um

descompasso financeiro para o município quitar as obrigações decorrentes da folha de
pagamento. somente a título de exemplo, demonstramos a seguir algumas das receitas
arrecadadas pelo município, que fazem parte da RCl-Receita corrente Líquida, e que não
podem ser utilizados para pagamento de pessoal:
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Portanto, além das projeções de gasto com pessoal, calculada
com base no orçamento Anuar de 2024, para comportar os acréscimo propostos em tera,
é imprescindíver que o gestor continue adotando medidas para redução de gasto com
pessoal e leve em consideração as receitas vinculadas apresentadas anteriormente, pois
apesar de fazerem parte da RCl-Receita corrente Líquida do município, as mesmas não
poderão ser utilizadas para quitação da folha de pagamento de pessoal.

Com relaÉo à previsão orçamentária de dotaçáo para gasto com
pessoal, os valores pleiteados se encontram devidamente previstos na Lei orçamentária
Anual de 2024.

Finalmente quanto às metas fiscais e as metas previstas nas leis
orçamentarias, entende-se que os valores objeto de estudo deste impacto náo irão
prejudicar diretamente as metas de resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes

orçamentária da Prefeitura de Alegre- ES, para o exercício de 2024. Nota-se.que os
percentuais estimados não ultrapassam o Limite Prudencial estabelecido através do
Parágrafo Único do aft. 22 da LRF que e de s1,30% (cinquenta e um vírgula trinta por
cento), e o limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF de 54,00%
(cinquenta e quatro por cento). considera-se ainda que todas as despesas mencionadas a

cada impacto serão, consequentemente, somadas aos impactos posteriores. Em

conseguinte, devem ser observados e avaliados o impacto financeiro das receitas com
vinculação específica, que integram a receita corrente lÍquida utilizada como base de
cálculo de apuraçáo do gasto com pessoal, mas que não podem ser utilizadas para

pagamento da Folha.

Alegre - ES. '1 1 de janeiro de 2024.

ROGÉRIO J UEIRA
SecreÉrio Execu de Finanças
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Secretário Exec o de Finanças

ANEXO - I

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças
do'iiíunicípio de Alegre - ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes
da l-ei Federar comprementar no 101/2000, que o objeto de revantamento de impacto
orçamentário e financeiro, encontra-se dentro da previsão de gasto com pessoal

- estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentária para2O24sobre a ótica orçamentária, e que
o índice de gasto com pessoar projetado para o exercício ficou em 45,33o/o (quarenta e
cinco virgula trinta e treis por cento), sendo inferior ao limite máximo estabelecido
atrâvés do Parágrafo único do art. 20 da LRF s4,oo% (cinquenta e quatro por cento) e
inferior ao rimite prudenciar s1,30% (cinquenta e um vírgura trinta por cento).

considerando as informações apresentadas no Impacto, sariento a
importância em observar o Princípio Contábil da Prudência, bem como o art. t dà Lei n"
10112000 - Lel de Responsabilidade Fiscal, em que determina o equilíbrio entre as contas
públicas mediante o cumprimento de metas de resultados entre a receita e a despesa.
Ressaltando, ainda, a importância em obseryar as receitas com vinculação especifica,
tendo que em vista que estas integram a base de cálculo para apuração dos limites
constitucionais, mas náo podem ser utilizadas pâra pagamento de despesa com pessoal,
podendo resultar num descompasso financeiro para o Município arcar com a folha de
pagamento, bem como prejudicar outras açÕes de governo.
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